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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 
GABINETE DO PREFEITO 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 417/2023, DE 18 DE JANEIRO DE 2023 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Complementar nº 020/2022.  

 

RESOLVE:  
 

I- CONCEDER A CESSÃO DA SERVIDORA TAMARA DELLES FERREIRA PINTO DE 
ALBUQUERQUE, ocupante do cargo de PSICÓLOGA – Matrícula 31552318, a fim de prestar seus serviços na 
Prefeitura Municipal de Piancó-PB, com ônus para o órgão cessionário.  

 

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 

Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 18 de janeiro de 2023. 

 

 
LICITAÇÃO 
 
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO 
 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS - PB 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 072/2022 - PMP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 390/2022 
 
 
O Município de Patos PB, por intermédio do Pregoeiro, torna público que em publicação do extrato de homologação 
no Diário Oficial do estado da Paraíba e municipal, circulação no dia 11/01/2023,  para licitação visando o 
REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO 
PARCELADO DE MEDICAMENTOS PARA UTILIZAÇÃO NAS MAIS DIVERSAS ATIVIDADES DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO, EM ESPECIAL NOS (AS), FARMÁCIAS BÁSICAS DO MUNICÍPIO, 
VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
PATOS/PB NO TRANCORRER DO ANO DE 2023, aonde constava os itens homologados das empresas 
vencedoras. Sendo alterada mediante solicitação de desistência por parte do fornecedor CLM FARMA COMERCIO 
E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA CNPJ 40.274.237/0001-85, ficando conforme especificado a 
baixo pôs alteração e convocações dos fornecedores sucessivos. 
 
Vencedores:  
 
- Empresa, 3MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ 29.043.834/0001-66, vencendo 
no seguinte item: 241, com valor final de 4.548,00. 
- Empresa, ALLFAMED COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ 
31.187.918/0001-15, vencendo nos seguintes itens: 002, 003, 011, 013, 018, 019, 022, 023, 040, 041, 042, 043, 
044, 046, 047, 048, 051, 053, 056, 057, 060, 063, 064, 065, 067, 068, 071, 076, 084, 085, 086, 088, 092, 095, 096, 
097, 099, 104, 105, 107, 108, 111, 117, 126, 128, 129, 131, 133, 134, 135, 136, 146, 147, 150, 151, 157, 158, 163, 
164, 165, 166, 168, 170, 171, 173, 174, 175, 180, 181, 182, 184, 186, 187, 191, 192, 205, 206, 207, 211, 212, 214, 
216, 221, 222, 223,  231, 232, 236, 238, 240, 242 e  247   com valor final de R$ 714.013,70. 
- Empresa, CIRUFARMA COMERCIAL LTDA, CNPJ 40.787.152/0001-09, vencendo no seguinte item: 215, 
com valor final de R$ 7.440,00. 
- Empresa, CIRÚRGICA MONTEBELLO LTDA, CNPJ 08.674.752/0001-40, vencendo nos seguintes itens: 
127, 200 e 217 com valor final de R$ 18.961,00. 
- Empresa, DROGAFONTE LTDA, CNPJ 08.778.201/0001-26, vencendo nos seguintes itens:  021, 031, 032, 
039, 049, 052, 058, 073, 075, 078, 079, 080, 081, 087, 091, 112, 113, 114, 116, 121, 122, 123, 124, 130, 132, 143, 
144, 159, 167, 172, 176, 177, 190, 198, 201 e 213 com valor final de R$ 454.833,00. 
- Empresa, EXPRESS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ 26.156.923/0001-20, 
vencendo nos seguintes itens: 001, 160, 179, 189, 194, 202, 243 e 245 com valor final de 120.400,20. 
- Empresa, GENERICA ITATIBA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ 
41.319.803/0001-90, vencendo nos seguintes itens: 030, 119 e 156 com valor final de R$ 35.702,00. 
- Empresa, GIULLITE B MEDEIROS, CNPJ 21.437.704/0001-04, vencendo nos seguintes itens: 148, 149 e 
230 com valor final de R$ 7.620,00. 
- Empresa, GOLDENPLUS - COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA, CNPJ 17.472.278/0001-64, vencendo nos seguintes itens: 008, 035, 059, 061, 062, 074, 090, 120 e 137 
com valor final de R$ 41.414,00 
- Empresa, INOVAMED HOSPITALAR LTDA, CNPJ 12.889.035/0001-02, vencendo nos seguintes itens: 
010, 014, 034, 036, 037, 066, 077, 101, 102, 106, 125, 153, 154, 178, 195, 196, 197, 219, 226 e 227 com valor final 
de R$ 180.830,00. 
- Empresa, MAUÉS LOBATO COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA, CNPJ 09.007.162/0001-26, 
vencendo no seguinte item: 089, com valor final de R$ 16.100,00. 
- Empresa, MCW PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES, CNPJ 94.389.400/0001-84, vencendo nos 
seguintes itens: 070, 072, 082, 083, 118, 152, 155, 161, 162 e 224 com valor final de R$ 90.050,80. 
- Empresa, MD MATERIAL HOSPITALAR EIRELI, CNPJ 07.294.636/0001-32, vencendo no seguinte item 
050, com valor final de R$ 2.640,00. 
- Empresa, MED & FARMA COMERCIO ATACADISTA MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ 
41.778.326/0001-21, vencendo nos seguintes itens: 012, 015, 017, 025, 026, 028, 029, 038, 045, 103, 115, 203 e 
239 com valor final de R$ 106.274,80. 
- Empresa, NACIONAL COMERCIO E REPRESENTAÇÃO EIREL, CNPJ 18.588.224/0001-21, vencendo 
no seguinte item: 204, com valor final de R$ 140,00. 
- Empresa, NNMED - DISTRIBUICAO, IMPORTACAO E EXPORTACAO DE MEDICAMENTOS LTDA, 
CNPJ 15.218.561/0001-39, vencendo nos seguintes itens: 094, 100, 110, 228, 229 e 246 com valor final de R$ 
115.474,80. 
- Empresa, NORD PRODUTOS EM SAUDE LTDA, CNPJ 35.753.111/0001-53, vencendo nos seguintes itens: 
020, 027, 188 e  193 com valor final de R$ 63.180,00. 
- Empresa, PHARMAPLUS LTDA, CNPJ 03.817.043/0001-52, vencendo nos seguintes itens: 009, 109, 142, 
225 e 233 com valor final de R$ 28.764,00. 
- Empresa, PHOSPODONT LTDA, CNPJ 04.451.626/0001-75, vencendo nos seguintes itens: 005, 033, 069, 
098, 145, 185, 218 e 237 com valor final de R$ 14.522,80. 
Empresa, PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ 
81.706.251/0001-98 , vencendo nos seguintes itens: 138, 139, 140 e 141 com valor final de R$ 44.043,00. 

Empresa, TIDIMAR COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ 
25.296.849/0001-85, vencendo nos seguintes itens: 016, 024, 169 e 183 com valor final de R$ 36.276,00. 
Empresa, TOP NORTE COMERCIO DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR EIRELI, CNPJ 
22.862.531/0001-26, vencendo nos seguintes itens: 004, 006, 007, 054, 055, 093, 199, 208, 209, 210, 220, 234 e 
235 com valor final de R$ 32.094,00. 
Empresa, ULTRA MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ 42.946.717/0001-70, 
vencendo no seguinte item: 244, com valor final de R$ 34.800,00. 
 
Perfazendo o Valor Global de R$ 2.170.122,10 (dois milhões e cento e setenta mil e cento e vinte e dois reais e 
dez centavos). 

 
Patos – PB, 18 de janeiro de 2023. 

       
LEÔNIDAS DIAS DE MEDEIROS 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAUDE 
 

EXTRATO RATIFICAÇÃO DISPENSA N.º 012/2023 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 026/2023 
OBJETO: LOCAÇÃO DE IMOVEL, LOCALIZADO À RUA RIO BRANCO, CENTRO, PATOS/PB, 
DESTINADO AO FUNCIONAMENTO DA PROCURADORIA DO MUNICÍPIO DE PATOS/PB 
INTERESSADO: MARLY MEDEIROS MARQUES 
CPF: 023.397.874-75 
FUNDAMENTO Art. 24, Inciso X da Lei 8.666/93. 
FONTE DE RECURSO: Orçamento Vigente 2023. 
VALOR GLOBAL: VALOR GLOBAL: R$ 30.000,00 (TRINTA MIL REAIS). 
PERÍODO DA EXECUÇÃO: 12 (DOZE) MESES 
Ratifico, com base no parecer emitido pela Assessoria Jurídica, o referido processo de dispensa. 

 
Patos, 05 de janeiro de 2023. 

 
ALEXSANDRO LACERDA DE CALDAS  

PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE PATOS/PB 
 
 

EXTRATO DE INEXIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
 
A Presidente da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Patos – PB, em cumprimento ao 
Termo de Ratificação proferido pelo Sr. Secretário Ordenador de Despesas, emite para publicação o extrato 
resumido do processo de Inexigibilidade de licitação a seguir: 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 046/2023 
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 001/2023 - STTRANS 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
ASSESSORIA E CONSULTORIA TÉCNICA NA ÁREA DE CONTABILIDADE PÚBLICA JUNTO À 
SUPERINTENDÊNCIA DE TRÂNSITO E TRANSPORTES DO MUNICÍPIO DE PATOS/PB. 
 
INTERESSADO: ASSCON - ASSESSORIA CONTABIL LTDA, inscrito no CNPJ de nº 22.163.732/0001-35, 
sediado na Rua Inácio Pedro Monteiro, nº 131, Bairro Salgadinho, Patos/PB. 
 
VALOR GLOBAL: O custo do serviço mensal é de R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais), perfazendo o 
valor Global de R$ 54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais). 
 
FONTE DE RECURSO: Orçamento 2023, UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 
02.011 Superintendência do Trânsito e Transportes do Município de Patos CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 26 
122 2001 2014 Manutenção da Superintendência de Trânsito e Transportes no Município de Patos ELEMENTO DE 
DESPESA – 3390.39/3390.35. 
 
FUNDAMENTOLEGAL: Art. 25, inciso II, e Art. 13, incisos III, da Lei nº 8.666/93, e suas alterações 
posteriores. 
 
RATIFICO o processo acima com base no parecer da Assessoria Jurídica. 
 

PATOS, 13 de janeiro de 2023. 
 

ELUCINALDO LAURINDO DE ALMEIDA 
SUPERINTENDENTE DE TRÂNSITO E TRANSPORTES DE PATOS/PB 

 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

 
Instrumento: Termo de Aditivo nº: 02 ao contrato nº 043/2021; Partes: SUPERINTENDÊNCIA DE 

TRÂNSITO E TRANSPORTES PÚBLICOS DE PATOS/PB e BARRETO MELO - SOCIEDADE INDIVIDUAL 
DE ADVOCACIA Objeto Contratual: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAL 
ESPECIALIZADO, DE NATUREZA SINGULAR, DE ASSESSORIA E CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO A 
COMISSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR DA STTRANS; Modalidade: 
INEXIGIBILIDADE Nº 002/2021 - STTRANS; Objeto do Aditivo: O presente Instrumento de TERMO 
ADITIVO tem o objeto de ALTERAR O PRAZO DE VIGÊNCIA para 17/01/2024, conforme o que preconiza a lei 
de licitações e suas respectivas alterações. Fundamentação: constante no Artigo 57 e Incisos, da Lei 8.666/93 e 
alterações posteriores, consubstanciado com as cláusulas do contrato inicial.; Signatários: Superintendente de 
Trânsito e Transportes Públicos de Patos/PB ELUCINALDO LAURINDO DE ALMEIDA e BARRETO MELO 
- SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA. 

 
Patos/PB, 17 de janeiro de 2023. 

 
ELUCINALDO LAURINDO DE ALMEIDA 

SUPERINTENDENTE DE TRÂNSITO E TRANSPORTES DE PATOS/PB 
 
 

CONTRATOS E CONVÊNIOS 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 070/2022 - PMP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 386/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 001/2023 
CONTRATO Nº 127/2023 
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
CONTRATADO: ARSERVE PHARMA EPP LTDA. 
CNPJ: 43.519.181/0001-70. 

PATOS-PB - QUINTA-FEIRA, 19 DE JANEIRO DE 2023 

DIÁRIO OFICIAL 
Instituído pela Lei Municipal N.º 1.081/74 de 11 de dezembro de 1974 
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OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE BOLSAS DE COLOSTOMIA E 
UROSTOMIA VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO 
DE PATOS/PB. 
VALOR DO CONTRATO: R$ 55.600,00 (CINQUENTA E CINCO MIL E SEISCENTOS REAIS). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O contrato será celebrado com a vigência iniciando-se na data de sua assinatura até o final 
do exercício financeiro vigente. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Conforme orçamento vigente. 
FUNDAMENTO LEGAL: LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, NA LEI DE Nº 10.520, DE 17 DE JULHO 
DE 2002, NO DECRETO Nº 3.555, DE 08 AGOSTO DE 2000. 

 
Patos - PB, 17 de Janeiro de 2023. 

 
LEONIDAS DIAS DE MEDEIROS 

Secretário Municipal de Saúde 
Ordenador de Despesas 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 070/2022 - PMP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 386/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 001/2023 
CONTRATO Nº 128/2023 
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
CONTRATADO: ESTOMACENTER MEDICAL CARE EIRELI. 
CNPJ: 35.311.953/0001-55. 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE BOLSAS DE COLOSTOMIA E 
UROSTOMIA VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO 
DE PATOS/PB. 
VALOR DO CONTRATO: R$ 40.000,00 (QUARENTA MIL REAIS). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O contrato será celebrado com a vigência iniciando-se na data de sua assinatura até o final 
do exercício financeiro vigente. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Conforme orçamento vigente. 
FUNDAMENTO LEGAL: LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, NA LEI DE Nº 10.520, DE 17 DE JULHO 
DE 2002, NO DECRETO Nº 3.555, DE 08 AGOSTO DE 2000. 
                          

Patos - PB, 17 de Janeiro de 2023. 
 

LEONIDAS DIAS DE MEDEIROS 
Secretário Municipal de Saúde 

Ordenador de Despesas 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 012/2023 
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº: 026/2023 - Dispensa de Licitação. 
CONTRATO Nº: 039/2023 
CONTRATANTE: PROCURADORIA DE PATOS - PB 
CONTRATADO: MARLY MEDEIROS MARQUES 
CPFJ Nº: 023.397.874-75 
OBJETO: LOCAÇÃO DE IMOVEL, LOCALIZADO À RUA RIO BRANCO, CENTRO, PATOS/PB, 
DESTINADO AO FUNCIONAMENTO DA PROCURADORIA DO MUNICÍPIO DE PATOS/PB 
VALOR GLOBAL: VALOR GLOBAL: R$ 30.000,00 (TRINTA MIL REAIS) 
VALOR MENSAL: R$ 2.500,00 (DOIS MIL E QUINHENTOS REAIS). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência será de 12 (doze) meses com início na data da assinatura. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Conforme orçamento vigente. 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, Inciso X da Lei nº 8.666/1993 e suas alterações posteriores. 

 
Patos/PB, 05 de janeiro de 2023 

 
ALEXSANDRO LACERDA DE CALDAS 

PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE PATOS/PB 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 046/2023 
INEXIGIBILIDADE Nº 001/2023 - STTRANS 

Nº DO CONTRATO: 082/2023 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
ASSESSORIA E CONSULTORIA TÉCNICA NA ÁREA DE CONTABILIDADE PÚBLICA JUNTO À 
SUPERINTENDÊNCIA DE TRÂNSITO E TRANSPORTES DO MUNICÍPIO DE PATOS/PB. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 
CONTRATADO: ASSCON - ASSESSORIA CONTABIL LTDA, inscrito no CNPJ de nº 22.163.732/0001-35, 
sediado na Rua Inácio Pedro Monteiro, nº 131, Bairro Salgadinho, Patos/PB. 
FONTE DE RECURSO: Orçamento 2023, na UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 
02.011 Superintendência do Trânsito e Transportes do Município de Patos CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 26 
122 2001 2014 Manutenção da Superintendência de Trânsito e Transportes no Município de Patos ELEMENTO DE 
DESPESA – 3390.39/3390.35. 
PERIODO DA CONTRATAÇÃO: 12 meses a contar da data da assinatura do contrato. 
 
VALOR GLOBAL: O custo do serviço mensal é de R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais), perfazendo o 
valor Global de R$ 54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais). 
 

PATOS - PB, 13 de janeiro de 2023. 
 

ELUCINALDO LAURINDO DE ALMEIDA 
SUPERINTENDENTE DE TRÂNSITO E TRANSPORTES DE PATOS/PB 

 
 
AVISOS E EDITAIS 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS - PB 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2023 - PMP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 045/2023 
 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO O 
FORNECIMENTO PARCELADO DE REFEIÇÕES PRONTAS TIPO MARMITEX (QUENTINHAS), 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE TODAS AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE PATOS/PB. 
 
Data para cadastro de propostas:   19/01/2023 às 09:00 horas;  
Data para abertura de propostas:  31/01/2023 às 09:00 horas;   
Inicio da sessão pública de lances:  31/01/2023 às 09:01 horas (horário de Brasília). 
 
O edital está disponível nos sites: https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/pages/main.jsf; 
http://patos.pb.gov.br/governo_e_municipio/avisos_de_licitacao; 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/18/Processos/. 

Informações complementares: E- mail: pregao@patos.pb.gov.br 
Telefone: (83) 993849765 
Centro Administrativo Municipal Aderbal Martins de Medeiros, Rua Horácio Nóbrega, S/N, Bairro Belo Horizonte, 
Patos/PB. 
 

PATOS - PB, 18 de janeiro de 2023. 
 

ROBEVALDO DE ANDRADE LEITE 
PREGOEIRO OFICIAL 

 
-AVISO DE CONVOCAÇÃO - 

 
ASSINATURA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CONTRATO 

 
A Prefeitura Municipal de Patos-PB, através do secretário de Saúde, vem por este termo CONVOCAR os 
representantes das EMPRESAS ABAIXO CITADAS, para assinatura da Ata de Registro de Preços nº 002/2023 e 
Contratos referente ao Pregão eletrônico 072/2022 com assinatura digital, respondendo ao e-mail, ou comparecer 
perante este órgão ou entidade, ou encaminhar mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR), 
neste caso solicitamos a cópia por e-mail, no prazo máximo de até 05 (cinco) dias transcorridos, a partir dessa data 
de publicação 
 
Os referidos documentos foram encaminhados por e-mail (ABAIXO DESCRITOS) os mesmos e-mails que consta 
no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS E POR CONTATO TELEFÔNICO RESPECTIVAMENTE. Solicito, 
encaminhar referido documento ASSINADO, sob pena de inabilitação e exclusão do certame, aplicando-se as 
penalidades cabíveis. 
 

 DROGAFONTE LTDA - CNPJ 08.778.201/0001-26 - pregaoeletronico@drogafonte.com.br / 
odueliram.gomes@drogafonte.com.br  

 
 PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - CNPJ 

81.706.251/0001-98 - promefarma@promefarma.com.br  
 

Patos, 13 de Janeiro de 2023. 
 

LEONIDAS DIAS DE MEDEIROS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 

- AVISO DE CONVOCAÇÃO - 
 

ASSINATURA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

A Prefeitura Municipal de Patos-PB, através do secretário de Administração, vem por este termo CONVOCAR os 
representantes das EMPRESAS ABAIXO CITADAS, para assinatura da Ata de Registro de Preços nº 003/2023 
Pregão eletrônico 073/2022 com assinatura digital, respondendo ao e-mail, ou comparecer perante este órgão ou 
entidade, ou encaminhar mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR), neste caso solicitamos a 
cópia por e-mail, no prazo máximo de até 05 (cinco) dias transcorridos, a partir dessa data de publicação 
 
Os referidos documentos foram encaminhados por e-mail (ABAIXO DESCRITOS), os mesmos e-mails que consta 
no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS. Solicito, encaminhar referido documento ASSINADO, sob pena de 
inabilitação e exclusão do certame, aplicando-se as penalidades cabíveis. 

 
 BEETHOVEN DOS SANTOS DA SILVA - CNPJ: 09.323.745/0001-66 – E-mail: 

sup.foguete@gmail.com    
 FERNANDA TAYNAH DOS SANTOS BRITO - CNPJ: 30.911.924/0001-00 - E-mail: 

antoniodebrito1969@gmail.com 
 J C DE OLIVEIRA DISTRIBUIDORA VIDA VERDE - CNPJ: 00.248.741/0001-96 -  E-mail: 

hortividaverde@gmail.com  
 J.T.A. COMERCIO DE ARTIGOS DESCARTAVEIS LTDA - CNPJ: 21.318.384/0001-65 - E-

mail: vendas.jtaembalagens@hotmail.com  
 

Patos, 18 de Janeiro de 2023. 
 

FRANCIVALDO DIAS DE FREITAS  
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
ESTADO DA PARAÍBA  

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS (PB) 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 
CONCURSO PÚBLICO N.º 001/2018 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 001/2023 

(Entrega de Documentos) 
 

CONSIDERANDO, o cumprimento de sentença, a obrigação reconhecida na decisão judicial nos autos da 
ação nº 0805568-27.2022.8.15.0251, com fito de nomear o Sr(a). MARLI ELIAS DE MEDEIROS ao cargo de 
Professor de Educação Infantil. 

 
CONSIDERANDO, o cumprimento de sentença, a obrigação reconhecida na decisão judicial nos autos da 

ação nº 0803219-51.2022.8.15.0251, com fito de nomear o Sr(a). FRANCISCA SANTANA DA SILVA ao cargo 
de Auxiliar de Serviços - Educação. 

 
O Município de Patos (PB), através do Secretário de Administração, respeitando os ditames do item 14 – Da 

Nomeação dos Candidatos Aprovados do Edial de Abertura de Concurso Público nº 001/2018, de 18 de julho de 
2018, bem como observando o Termo de Hmologação assinado pelo Sr. Prefeito, por meio do Decreto nº 006/2019 
e publicado no Diário Oficial do Município em 14 de março de 2019, RESOLVE convocar o(s) candidato(s) abaixo 
relacionado, aprovado(s) no respectivo concurso público, para entregar até o dia 20 de fevereiro de 2023 os 
seguintes documentos e exames necessários para a consequente investidura no cargo: 

 
I - DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS 
 
1.1. De acordo com as especificações do Edital de Regulamento do Concurso Público n.º 001/2018, o candidato 
deverá pessoalmente ou por procurador munido de Procuração Pública com poderes especiais para o ato apresentar 
no Protocolo Especial instalado na sede da Secretaria de Administração (Centro Administrativo Municipal Dr. 
Aderbal Martins – Gerência de Recursos Humanos) localizado à Rua Horácio Nóbrega, s/n, bairro Belo Horizonte, 
nesta cidade de Patos/PB, CEP 58704-000, os seguintes documentos originais/autenticados, conforme o Item 14.3.1: 
1.1.1. Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento; 
1.1.2. Cópia do Título de Eleitor, com o comprovante de votação/justificativa na ultima Eleição (2º turno) ou 
Certidão de quitação fornecida pelo Cartório Eleitoral Competente; 
1.1.3. Cópia do Certificado de Reservista ou outro Documento Hábil Comprobatório que o Tenha Cumprido ou tenha 
sido Dispensado de Incorporação, para os candidatos do sexo masculino; 
1.1.4. Cópia da Cédula de Identidade ou Outro Documento de Identidade Civil – 2 cópias; 
1.1.5. Certidão Conjunta Negativa de Dívida Pública e Negativa da Receita Federal; 
1.1.6. Cópia do comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF – 2 cópias; 
1.1.7. Cópia do documento de inscrição PIS, PASEP ou NIT, caso possua; 
1.1.8. 02 (duas) fotos 3x4 recente, colorida (fundo branco); 
1.1.9. Declaração, com firma reconhecida, de que não acumula cargo, função ou emprego, exceto os legalmente 
permitidos, garantido o direito a opção no prazo de 15 (quinze) dias, conforme dispõe o Estatuto do Servidores 
Públicos Municipais (Formulário Anexo); 
1.1.10. Cópia da Certidão de Nascimento de Dependentes; 
1.1.11. Certidão Negativa de Antecedentes Criminais Federal e Estadual, de Natureza Cível e Criminal; 
1.1.12. Cópia da Comprovação da escolaridade mínima exigida para o cargo, conforme Item 2.1; 
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1.1.13. Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; 
1.1.14. Cópia do Comprovante de Registro no devido Conselho de Classe, quando exigido, para as vagas destinadas 
às profissões regulamentadas e com a quitação das obrigações respectivas, de acordo com a legislação específica; 
1.1.15. Cópia dos documentos que comprovem os demais pré-requisitos constantes 
no Item 2.1, respeitando as particularidades de cada cargo. 
1.1.16. Cópia do Comprovante de residência recente, preferencialmente em nome do candidato – 2 cópias. 
1.1.17. Declaração de Não-Beneficiário de Seguro Desemprego; 
1.2. O candidato que não entregar qualquer dos documentos solicitados perderá o direito a investidura no cargo, 
mediante publicação de Edital posterior de inabilitação. 
1.3. Estará inabilitado o candidato que não apresentar o comprovante de escolaridade específica exigido para 
investidura no cargo (Pontos 1.1.14 e 1.1.15, deste Edital), a exemplo de diplomas/certificados de licenciatura, 
residência médica, curso técnico, carteira de motorista na categoria indicada, dentre outros. 
 
II – DA APRESENTAÇÃO DOS EXAMES 
 
2.1. Conforme preconiza o Item 14.6.1 - “Possuir aptidão física e pleno gozo da saúde mental necessários ao 
exercício das atribuições do cargo, conforme Parecer do Exame Clínico do Médico do Trabalho e do Psiquiatra, com 
data que será estabelecida em Edital de convocação e deverá apresentar os seguintes exames     de saúde” - do Edital 
nº 001/2018. Assim sendo, até a data estabelecida alhures, o candidato no mesmo local e prazo estabelecido acima 
deverá apresentar os seguintes exames de saúde: 
 
I. Hemograma Completo com Plaquetas; 
II. Coagulograma completo com Tempo de Tromboplastina; 
III. Ureia; 
IV. Creatinina 
V. AST; 
VI. ALT; 
VII. Ácido Úrico; 
VIII. Glicemia de Jejum; 
IX. Sumário de Urina; 
X. Raio X do Tórax em PA e Perfil com Laudo; 
XI. Sorologia para Doença de Chagas; 
XII.VDRL; 
XIII. Eletrocardiograma com Laudo; 
XIV. Eletroencefalograma com Laudo; 
XV. Laudo de Sanidade Mental emitido por um Psiquiatra de até 30 dias; 
XVI. Laudo Oftalmológico com Acuidade Visual, Fundo de Olho, Biomicroscopia, Senso Cromático e Tonometria; 
XVII. Laringoscopia com Laudo; 
XVIII. Parecer do Exame Clínico de até 30 (trinta) dias de um Médico  do  Trabalho, mediante apresentação pelo 
candidato dos exames supramencionados, obrigatoriamente. 
 
2.2.O candidato que não entregar qualquer dos exames/laudos solicitados perderá o direito a investidura no referido 
cargo, mediante inabilitação por despacho do Secretário de Administração. 
 
2.3. Constatando restrições médicas aos candidatos ou dúvida quanto à classificação da deficiência aos candidatos 
convocados para assunção das vagas especiais, a habilitação estará condicionada à submissão destes à Junta Médica 
Municipal para lavratura de parecer. 
 
III – DA CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS  
 
3.1.Os candidatos abaixo elencados devem se apresentar pessoalmente ou por procurador munido de Procuração 
Pública com poderes especiais para o ato no Protocolo Especial instalado na sede da Secretaria de Administração - 
Gerência    de Recursos Humanos (Centro Administrativo Municipal Dr. Aderbal Martins - localizado à  Rua  
Horácio Nóbrega, s/n, bairro  Belo  Horizonte, nesta  cidade  de Patos/PB, CEP 58704-000), até o dia 20 de fevereiro 
de 2023 no horário das 08h00min às 14h00min, portando todos os exames e documentos descritos nos Itens I e II 
do presente ato convocatório. 
3.2.Fica(m) convocado(s) os seguintes candidatos: 
 
 

  PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
CLASS INSCRIÇÃO NOME 

---  MARLI ELIAS DE MEDEIROS 
 

  AUXILIAR DE SERVIÇOS - EDUCAÇÃO 
CLASS INSCRIÇÃO NOME 

---  FRANCISCA SANTANA DA SILVA 

IV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 
 
4.1. Conforme dispõe o Subitem 14.3, o candidato somente será nomeado com a condição à observância estrita de 
sua classificação em todas as etapas e avaliações do Concurso Público, bem como à apresentação de original e cópia 
autenticada, no dia e horário agendados no Edital de Convocação. 
 
4.2. Todas as informações concernentes ao presente Edital devem ser solicitadas pessoalmente na Secretaria de 
Administração, ou ainda através do website www.patos.pb.gov.br. 
 
4.3. Não serão recebidos documentos e exames médicos fora do horário e data estabelecidos sob nenhuma condição 
ou justificativa. 
 
4.3.1. O Candidato convocado para a entrega dos documentos deverá atentar aos feriados nacionais, estaduais e 
municipais e/ou ponto facultativo decretados pelo Município de Patos (PB). 
 
4.4. Os documentos e exames médicos devem ser entregues conjuntamente no Protocolo Especial em envelopes 
separados contendo o nome do convocado, o cargo e o assunto (Documentação ou Exames). 
 
4.5. Não serão aceitos documentos enviados por e-mail, fax e outros. Só serão tidos como válidos os documentos 
protocolados no referido Protocolo Especial da Secretaria de Administração. 
4.6. Após análise dos documentos e instrução do processo de admissão funcional será agendada a assinatura do 
Termo de Posse do convocado. 
 
4.7. A instrução do processo descrita acima será realizada individualmente e consistirá na simples conferência dos 
exames e documentos apresentados (se atendem ao que foi solicitado nos Itens I e II deste edital). Tal múnus ficará 
a cargo da Gerente de Recursos Humanos que ao final irá lavrar uma certidão de conferência e despachará o processo 
para a convocação final do candidato. 

 
4.8. Todos os processos de admissão e cumprimento das exigências para investidura no cargo deverão ser 
concluídos e apresentados até o termo final previsto neste edital, sendo resguardado aos candidatos inabilitados 
prazo e recurso de 5 dias para impugnação após publicação de Edital específico. 

 
Patos (PB), 19 de janeiro de 2023. 

 
FRANCIVALDO DIAS DE FREITAS 

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 
 

GOVERNO MUNICIPAL 
NABOR WANDERLEY DA NÓBREGA FILHO - PREFEITO 

Prefeitura Municipal de Patos 
Secretaria Municipal de Administração 

Centro Administrativo Aderbal Martins 
Avenida Horácio Nóbrega, S/N – Bairro Belo Horizonte 

58700-000 – Patos, PB 

 


